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Reunião da Cortissão de lndústria. Comércir.r"

Turismr:r, Finanças e Orçamento para Íratar sobre os

Projetr: cie Lei 0,1-2023.

Aos vinte e quatro dias do mês de -ianeiro, do ano de dois rnil e vinte e três, às dez horas. na Sala Severino

Silveira da Câmara de Vereadores de Lavras do Su1. situada à Rua Adão 'feixeira da Silveira. trezentos e

noventa e seis. Bairro Centro, reuniram- se os Senhores Vereadores da Comissão de lndústria. Comércio,
l'urismo. Finanças e Orçamento. Dimniy Alves- Presidente, Clemar Biaggi Rocha- Relator, Adilson Seixas-

Revisor, para analisar e emitir Parecer ao Projetr: de Lei 04-2023. que "Estabelece o índice para a revisâo geral

anual dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo. Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor "l'eireir;r tia
Costa, Prefeito, Vice- prefeito. Secretário Municipais e Vereadores, iv{agistério Municipal. aposentaclos e

pensionistas, e dá outras providências", veio acompanhado da Exposição de Motivos e Justificativa, subscritas
pelo Secretário Municipal de Atlministração e o Prefeito em Exercício, alegando que adotaram o índice de

4"19yo (quatro vírgula dezenove por cento). o qual corresponde à variação do Indice Nacional de Preços ao

Consumidor, apurado pelo TBGE, por entenderem que se encontrâ mais dentro do previsto do reajuste para 2023
devido a previsão orçamentária, sendo proporcional ao número de nreses computados. Da análise. a Cornissão de

Indústria, Comércio, Turismo. Finanças e Orçamento entendeu que o Projeto de Lei esÍá em conÍbrmiclade ÇoÍn

os preceitos Iegais inerentes à espécie, verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa. não havendo nenhum

vício que possa obstruir sua aprovação. porérn. houve a neçessidade de Emenda,s: Redaciarual na eÍ)enla,
passando a ter a seguinte coreção: Estabelece o índice parâ â revisão gerai anual dos servidores dos Poderes

Executivo e Legislativo, Fundação lvléiiico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, Prefeito. Vice- pretbito,
Secretários Municipais e Vereadores, Magistério Municipal, aposentados e pensionistas, e dá outras
providências. ((NR)l Modificaliva e recictciorzal: Parágrafo único. No ano de 2023, a revisão dos servidores dos

Poderes Executivo e Legislativo, e da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, Prefeito. Vice-
prelbito, Secretários Ivlunicipais ç Vereadores" Magistério Municipal, aposentados e pensionistas. será

proporcional ao nirmero de meses computados do mês de março até o mês em que ocorrer a Revisão Geral
Anuai aos Servidores do Município, confbrme o Art. 3" da Lei Municipal n".3.72'1, de 28 de março deZA72.
(-I.{R); e, Supressi;-a: O AÍt. 4o deverá ser suprimido. visto a duplicidade. estando cürretâ a redação inseúa no
Art. 3" para ser tratado, foi encerada a reunião, lavrada ata e assinada pelos menibros da Comissào

Turismo, Finanças e Orçamento. Sala Severino Silveira. em 17 de.ianeiro de 2023,

PTB
Relator

PDT


